
 

MATRIZ DA PROVA DE EXAME A NÍVEL DE ESCOLA 
AO ABRIGO DO DECRETO-LEI Nº357/2007, DE 29 DE 

OUTUBRO 
(Duração: 90 minutos + 30 minutos de tolerância) 

 
Geografia 

  
 (Cursos Profissionais – Decreto-Lei nº74/2004, de 26 de Março) 

 
1º e 2º ano do ciclo de estudos da disciplina em falta 

ou 
2º e 3º ano do ciclo de estudos da disciplina em falta 

ou 
1º, 2º e 3º ano do ciclo de estudos da disciplina em falta 

 
 

Objectivos e 
conteúdos dos 
módulos nº 

 

 
Estrutura da Prova  
Grupos/Cotações  

 
 

 
Critérios gerais de 

avaliação 

 
A1 e B4 

 
Grupo I 

 
50 pontos 

 
 

B2 e B3 
 

Grupo II 
 

50 pontos 
 

 
B5 e B6 

 
Grupo III 

 
50 pontos 

 

 
A definir o número 
de itens por Grupo e 
respectiva cotação, 
expressa num 
número inteiro de 
pontos, não havendo 
lugar a opções. 

 
B7 ou B8 ou B9 ou 

A3 

 
Grupo IV 

 
50 pontos 

 
A definir um número 
idêntico de itens 
para cada módulo e 
respectiva cotação, 
expressa num 
número inteiro de 
pontos, havendo 
lugar à opção dos 
itens relativos a 
apenas um dos 
módulos. 

 
• Adequação da 

resposta à 
questão 
formulada.  

 
• Clareza e 

correcção 
científica e formal 
da resposta.  

 
• Utilização 

adequada da 
terminologia 
geográfica.  

 
• Interpretação dos 

mapas, quadros, 
esquemas ou 
textos e sua 
pertinência como 
suporte dos 
argumentos 
apresentados na 
resposta. 

 
• Objectividade e 

poder de síntese. 
 



 

 
 
 
 
 
 
ELABORAÇÃO DA PROVA  

- A prova tem por referência o Programa de Geografia em vigor.  

- A prova incide sobre os conteúdos considerados essenciais e estruturantes dos módulos 

que integram a matriz.  

- Todos os grupos são introduzidos por mapas, quadros, esquemas ou textos relativos 

aos módulos objecto de avaliação.  

- Todos os itens exigem a análise dos documentos apresentados.  

COTAÇÃO DA PROVA 

- A cotação dos itens consta da prova, que termina com a palavra FIM.  

- A atribuição de cotação a cada resposta pressupõe, quer a observância dos critérios 

gerais de avaliação enunciados na presente matriz, quer a observância dos critérios 

específicos definidos em função da prova a elaborar. 

- O peso de cada elemento objecto de cotação é atribuído em sede de elaboração da 

prova. 

 


